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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

Indicação n°: ... S.t .... /2022. 

Autoria: Vereador Antonio Almeida Filho (Leio) - MDB 

"Indica ao Poder Executivo Municipal , através da 
Secretária de Obras e Habitação , que habilite 
para se inscrever no projeto "A CASA É SUA" 
do programa "Avançar" lançado pela Secretária 
de Obras e Habitação divulgado pelo Governo do 
Estado, o qual possui prazo de inscrição dos 
Municípios de 0710312022 a 23/03/2022" 

Senhor Presidente, 

Senhores (as) Vereadores (as). 

Vereador infra signatario, membro efetivo desta Colenda Casa das Leis. 

Após tramitação regimental, vem através deste instrumento indicar ao Poder Executivo 
Municipal , através da Secretaria de Obras e Habitação, que habilite para se inscrever 
projeto A CASA É SUA 1 do programa "Avançar "lançado pelo Governo do Estado o 

R qual possui prazo de inscrição dos Municípios de 0710312022 a 2310312022 

'.1 

? 	 JUSTIFICATIVA: 

Justifica-se a presente indicação para devido reivindicações da 
comunidade sobre programas habitacionais, sabemos da escassez de recursos do 
poder público Municipal , entretanto o Estado prorrogou o projeto A CASA É SUA do 
programa Avançar na Habitação as inscrições vão de 0710312022 a 2310312022 e 
para mais informações sobre o Programa está no site " obras. rs.gov . br", a inscrição e 
adesão do Município ao referido programa poderá beneficiar diversas famílias de nosso 
Município. 

SALA DAS SESSÕES GENERAL JOÃO MANOEL DE LIMA E SILVA, 24 DE FEVEREIRO 2022. 
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